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PROCESSO:                    2020/ 014336 
RECORRENTE:                  MARCIO RONDON DA SILVA TAPETES    
RECORRIDO:  SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO:  P000662040 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

EMENTA: Multa por Conduzir o veículo com vidros total ou parcialmente 
cobertos por películas refletivas ou não, painéis decorativos ou pinturas - 
Cod. 670-0/0, capitulada no art. 230, XVI, do CTB - Auto de Infração de 
Trânsito pela falta de indicação do Instrumento medidor. AIT possuía pára-
brisa totalmente coberto por película.  Recurso Conhecido e Improvido. 

Relatório 

Trata-se de Recurso em face do AIT - Auto de Infração de Trânsito P000662040 que discute o cometimento da infração caracterizada 
por “Conduzir o veículo com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, painéis decorativos ou pinturas”, 
capitulada no art. 230, XVI, do CTB. 

É o relatório. 

Voto 

Trata-se de Recurso em face do AIT - Auto de Infração de Trânsito P000662040 que discute o cometimento da infração caracterizada 
por “Conduzir o veículo com vidros total ou parcialmente cobertos por películas refletivas ou não, painéis decorativos ou pinturas”, 
capitulada no art. 230, XVI, do CTB. 

Analisando os autos no que pertine ao fato típico e as circunstâncias do fato, vê-se claramente que ao Recorrente não assiste razão. 

Fato é que a norma insculpida na resolução 253/2007, que regula o art. 280 no que se refere à matéria, diz nos seus artigos 2º, 3º, 4º e 
5º, da necessidade de aprovação do medidor de transmitância pelo Inmetro, da necessidade de determinação do percentual de 
transmitância, da medição por instrumento próprio, além de condição para impressão pelo medidor em questão. 

A Resolução CONTRAN nº 254 diz que a transmissão luminosa não poderá ser inferior a 75% no pára-brisa incolor, 70% no pára-brisa 
colorido, 70% nas janelas das portas da frente, 28% nos demais vidros (janelas laterais traseiras e vidro traseiro) indispensáveis à 
dirigibilidade do veículo. No AIT verifica-se que o agente autuador identificou que o veículo possuía pára-brisa totalmente coberto por 
película, o que contradiz a resolução supracitada. 

Desta forma e por estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso interposto, dando-o por PROVIDO, pelas razões ora 
expostas, julgando SUBSISTENTE o Registro do Auto de Infração nº P000662040 lavrado contra MARCIO RONDON DA SILVA TAPETES, 
determinando seu consequente arquivamento. 

Resolução 

 
ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER do Recurso apresentado, 
entretanto dão-no por IMPROVIDO, mantendo a exigibilidade do Auto de Infração nº P000662040, pelas razões de direito aqui 
expostas. 

 
Este Acordão encontra-se, em arquivo neste órgão julgador e terá validade legal desde que acompanhado da Ata de Reunião do dia 
específico de julgamento devidamente chancelada pelos representantes legais, tudo quanto determinado pelo Art.25 incs. II, IV, VI, X, 
XI e Art.26 inc. VII do Regimento Interno homologado pelo Decreto nº. 17.825/17.   
 

Sala das Sessões da JARI,  05 de Julho  de 2022.  
 

Gustavo Adolfo Quintella de Cerqueira – Membro Titular / SEINFRA– Presidente  
  

Fábio Reis Dantas - Membro Titular  / SIT   
                         

Alba Valéria Alves Coelho – Membro Titular – DETRAN 

 

José Anibal Cerqueira de Moura Fe – Membro Suplente em exercício – FETRABASE  
 

Janaína Nunes Nascimento – Secretária Administrativa da JARI  


